
Ofício n. 64/2024/CF
Itapoá/SC, 07 de agosto de 2024.

A Vossa Excelência o Senhor
Prefeito Jeferson Rubens Garcia
Prefeitura Municipal de Itapoá
Rua 960 Mariana Michels Borges, nº 201 – Itapema do Norte
CEP: 89.360-730 – Itapoá/SC

Assunto: Alteração ao orçamento do Poder Legislativo.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Solicito  suplementação por  anulação em ações no orçamento do Poder  Legislativo de Itapoá,
conforme segue:

SUPLEMENTAÇÃO
01.00 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 Câmara Municipal de Vereadores
00100310001.2001 Manutenção da Câmara de Vereadores
3.3.1.90 Aplicações Diretas FR 15007__________________________________________R$ 285.000,00

00100310001.2001 Manutenção da Câmara de Vereadores
3.3.1.91 Aplicações Diretas FR 15007__________________________________________R$  35.000,00

Total suplementado________________________________________________________R$ 320.000,00

ANULAÇÃO
01.00 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 Câmara Municipal de Vereadores
00100310001.2001 Manutenção da Câmara de Vereadores
3.3.3.90 Aplicações Diretas FR 15007__________________________________________R$ 134.000,00

00100310001.1236 Manutenção da Câmara de Vereadores
3.4.4.90 Aplicações Diretas FR 15007__________________________________________R$      3.000,00

00100310001.1237 Manutenção da Câmara de Vereadores
3.4.4.90 Aplicações Diretas FR 15007__________________________________________R$      3.000,00

00100310001.2328 Manutenção da Câmara de Vereadores
3.3.3.90 Aplicações Diretas FR 15007__________________________________________R$    70.000,00

00100310001.2350 Manutenção da Câmara de Vereadores
3.3.3.90 Aplicações Diretas FR 15007__________________________________________R$    90.000,00



00100310001.2351 Manutenção da Câmara de Vereadores
3.3.3.90 Aplicações Diretas FR 15007__________________________________________R$    20.000,00

Total anulado_____________________________________________________________R$ 320.000,00

Michele Mayer
Setor Contábil Financeiro

[assinado digitalmente]

Fernando dos Santos Silva
Presidente 

[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3o e §4o, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolução nº
14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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